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   Constitucional

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   OMISSÃO.
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO.  NOVO  JULGAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO QUE ENFOCOU MATÉRIA
SUFICIENTE PARA DIRIMIR A CONTROVÉRSIA TRAZIDA
AOS  AUTOS.  DESNECESSIDADE  DE  DELIBERAÇÃO
ACERCA DE TODOS OS FUNDAMENTOS DEVOLVIDOS
PELAS  PARTES.  REJEIÇÃO  DA  SÚPLICA
ACLARATÓRIA.

 

- “Os embargos de declaração são cabíveis  somente nas
hipóteses  de  ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou
omissão  ocorridas  no  acórdão  embargado  e  são
inadmissíveis  quando,  a  pretexto  da  necessidade  de
esclarecimento, aprimoramento ou complemento da decisão
embargada,  objetivam  novo  julgamento  do  caso.  “  (STJ;
EDcl-AgRg-AREsp  466.495;  Proc.  2014/0014979-1;  PE;  Sexta
Turma; Rel. Min. Rogério Schietti Cruz; DJE 16/08/2016) 

-  De  forma  a  valorizar  os  princípios  da  celeridade  e
economia processuais, bem como a sistemática trazida pelo
Código de Processo Civil, devem os Embargos Declaratórios
opostos  contra  decisão  monocrática  do  Relator  serem
julgados  também  de  forma  isolada,  porquanto  se  mostra
despiciendo  o  conhecimento  da  questão  pelo  órgão
colegiado.

– Para  se  prequestionar  a  matéria,  basta  que  a  decisão
impugnada tenha explicitado fundamentação suficiente para
dirimir a controvérsia, não sendo necessária a manifestação
expressa  sobre  a  integralidade  dos  argumentos
apresentados pelas partes.



Embargos de Declaração n.º 0142089-66.2013.815.0141

RELATÓRIO 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Edilânia Silva de Freitas

Guedes em face da decisão monocrática (fls. 172/174-verso), que negou provimento à

súplica  apelatória,  mantendo  a  sentença  que  julgou  improcedente  a  ação  ordinária

aforada contra o Município de Brejo dos Santos.

Em  suas  razões  (fls.  176188),  o  embargante  repete  os  argumentos

deduzidos no apelo, aduzindo a existência de contradição e obscuridade no julgado por

afrontar a lei municipal.

Ao final, requer o provimento dos aclaratórios, condenando o embargado ao

pagamento do adicional de insalubridade.

Outrossim,  postula  o pronunciamento  sobre  “a  omissão quanto  a  outros

acórdãos do próprio TJPB e de outros tribunais ante a existência de dispositivo legal no

âmbito do municipal que autoriza expressamente a aplicabilidade da legislação federal

trabalhista em caso de ausência de lei local regulamentadora, nos termos do art. 4.º do

Decreto-Lei 4.657/1942.” (fls. 188)

Finalmente, pede a remessa do feito para apreciação do Tribunal Pleno, no

caso de improvimento. Sucessivamente, requer o pronunciamento da 4.ª Câmara sobre a

“desconsideração da jurisprudência do STJ, STF e demais tribunais pátrios e do Acórdão

do TJPB, e afronta ao texto de lei  municipal,  e inteligência do art.  4.º do Decreto-Lei

4.657/42 e art. 1.022, I e II do CPC, com o fim de prequestionamento para interposição de

Recurso Especial e Extraordinário.” (fls. 188)

É o breve relatório.

DECIDO
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A embargante alega que o decisum foi contraditório, omisso e obscuro uma

vez que divergiu de decisões judiciais da própria corte e de outros tribunais, postulando a

aplicação de norma federal.

Contudo,  prescrutando  a  peça  recursal,  não  verifico  a  presença  das

hipóteses  de  interposição  elencadas  no  art.  1.022  do  CPC/2015,  eis  que  não

caracterizada qualquer omissão, obscuridade ou contradição no decisum atacado.

Na verdade, observa-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria que

lhe foi desfavorável, o que não se admite em sede de aclaratórios. Vejamos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EFEITOS
INFRINGENTES.  HIPÓTESE  EXCEPCIONAL.  INEXISTÊNCIA
DOS  VÍCIOS.  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE EXAME. EMBARGOS REJEITADOS.  1.
Os  embargos  de  declaração  são  cabíveis  somente  nas
hipóteses  de  ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou
omissão  ocorridas  no  acórdão  embargado  e  são
inadmissíveis  quando,  a  pretexto  da  necessidade  de
esclarecimento, aprimoramento ou complemento da decisão
embargada,  objetivam novo julgamento do caso. 2.  Apenas
excepcionalmente,  quando  constatada  a  necessidade  de
mudança no resultado do julgamento em decorrência do próprio
reconhecimento da existência de algum desses vícios, é que se
descortina a possibilidade de emprestarem-se efeitos infringentes
aos  aclaratórios.  3.  O acórdão  prolatado  pela  Sexta  Turma foi
claro ao consignar  a deficiência na fundamentação do Recurso
Especial,  a  atrair  a  incidência  da  Súmula  n.  284  do  STF,  por
analogia. 4. A análise da tese de que a decisão dos jurados foi
contrária  à  prova dos autos  não demandaria  mera revaloração
dos elementos probatórios reconhecidos pela Corte estadual no
julgamento  do  apelo  recorrido,  mas  verdadeiro  reexame  do
suporte  fático  colhido  nos  autos.  5.  O  aresto  impugnado  não
afirma que a matéria deixou de ser suscitada perante o Juízo de
origem; reconhece, na verdade, inexistir alegação de tal tese nas
razões  do  apelo  defensivo,  o  que  acarretou  sua  preclusão  e
"significou inovação recursal indevida ". 6. Não compete ao STJ
analisar  suposta  ofensa  a  dispositivos  constitucionais,  mesmo
com a finalidade de prequestionamento, a teor do art. 102, III, da
Constituição  Federal.  7.  Resumindo-se  a  irresignação  do
embargante  ao  seu  mero  inconformismo  com  o  resultado  do
julgado, que lhe foi desfavorável, não há nenhum fundamento que
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justifique  a  interposição  dos  embargos  de  declaração,  que  se
prestam  tão  somente  a  sanar  eventual  omissão,  contradição,
ambiguidade  ou  obscuridade  do  julgado,  e  não  a  reapreciar  a
causa. 8. Embargos de declaração rejeitados. (STJ; EDcl-AgRg-
AREsp 466.495;  Proc.  2014/0014979-1;  PE;  Sexta Turma;  Rel.
Min. Rogério Schietti Cruz; DJE 16/08/2016) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  OU  DÚVIDA.  PRETENSÃO
DE PREQUESTIONAMENTO.  1. A parte embargante  pretende,
em verdade, a reforma do julgado com a rediscussão da matéria,
não se prestando,  para tanto,  a via eleita.  2.  De mais a mais,
inexiste obrigação do julgador se pronunciar sobre cada uma das
alegações e dos artigos citados pelas partes, de forma pontual,
bastando que apresente fundamentação suficiente às razões de
seu  convencimento.  Embargos  de  declaração  desacolhidos.
(TJRS; EDcl 0057546-95.2015.8.21.9000; Santo Ângelo; Segunda
Turma  Recursal  Cível;  Relª  Desª  Ana  Cláudia  Cachapuz  Silva
Raabe; Julg. 16/12/2015; DJERS 21/01/2016)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE
OBSCURIDADE,  CONTRADIÇÃO,  OMISSÃO  OU  DÚVIDA.
REDISCUSSÃO  DE  FATOS  E  DO  DIREITO.  1.  A  parte
embargante pretende, em verdade, a reforma do julgado com a
rediscussão da matéria, não se prestando, para tanto, a via eleita.
2.  Inocorrência  das hipóteses  previstas  no  artigo 48 da  lei  nº
9.099/95.  3.  Inexistência  de  obrigação  do  julgador  de  se
pronunciar sobre cada uma das alegações das partes, de forma
pontual,  bastando  que  apresente  fundamentação  suficiente  às
razões  de  seu  convencimento.  Embargos  de  declaração
desacolhidos.  (TJRS;  EDcl  0055726-41.2015.8.21.9000;  São
Borja;  Segunda  Turma  Recursal  Cível;  Relª  Desª  Ana  Cláudia
Cachapuz Silva Raabe; Julg. 16/12/2015; DJERS 21/01/2016).

Saliente-se  que a insurgente  aponta  a  existência  de  contradição entre  a

decisão embargada e alguns julgados desta Corte, contudo, o contrassenso admitida em

sede de embargos é a existente entre os fundamentos e a parte dispositiva do julgado. É

o que se verifica das decisões abaixo colacionadas:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE
DO  NCPC.  OCORRÊNCIA  DE  ERRO  MATERIAL.  NOVA
REDAÇÃO  AO  ITEM  2  DA  EMENTA.  OMISSÕES  E
CONTRADIÇÕES  INEXISTENTES.  CONTRADIÇÃO  EXTERNA
QUE  NÃO  AUTORIZA  A  OPOSIÇÃO  DE  EMBARGOS.
MANIFESTAÇÃO  DE  INCONFORMISMO.  IMPOSSIBILIDADE.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS
SEM EFEITOS INFRINGENTES.  1. Nos termos do art. 1.022 do
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NCPC, os embargos de declaração somente são cabíveis quando
constar, no julgado impugnado, obscuridade, contradição ou ele
se mostrar omisso na análise de algum ponto. Admite-se, ainda,
sua interposição para correção de erro material. Erro material que
se  verifica  no  caso  em  questão.  2.  Corrigido  o  erro  material
apontado, nova redação se faz necessária ao item 2 da ementa
do  acórdão  embargado.  3.  A  contradição  que  autoriza  os
embargos  de  declaração  é  a  interna,  ou  seja,  aquela  entre
proposições do próprio julgado.  4.  Os embargos de declaração
não  se  prestam  à  manifestação  de  inconformismo  ou  à
rediscussão do julgado que, mantendo o entendimento de origem,
concluiu que, além de ser impossível se decidir pela necessidade
de produção de outras provas, também não se pode considerar as
despesas alegadas como incontroversas para efeito de redução
do  valor  devido  em decorrência  da incidência  da  Súmula  nº  7
desta  Corte  e,  ainda,  como  na  segunda  fase  da  ação  de
prestação de contas somente se discute eventual saldo credor ou
devedor, não há que se falar em sua extinção em decorrência do
falecimento  de  quem  as  prestou.  5.  Embargos  de  declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ; EDcl-REsp
1.374.447; Proc. 2012/0206189-9; SP; Terceira Turma; Rel. Min.
Moura Ribeiro; DJE 15/08/2016) 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
OMISSÃO.  CONTRADIÇÃO.  REDISCUSSÃO  DA  CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 1. Nos embargos
de  declaração,  exige-se  a  demonstração  de  erro  material,
omissão  do  acórdão  embargado  na  apreciação  da  matéria
impugnada,  de contradição entre os fundamentos e a parte
dispositiva  do  julgado  ou  de  necessidade  de  esclarecimento
para  sanar  obscuridade,  sendo  que  a  mera  alegação  de
prequestionamento,  por  si  só,  não  viabiliza  o  cabimento  dos
embargos declaratórios (já que indispensável a demonstração da
ocorrência das hipóteses legais previstas no CPC para o recurso).
2. A omissão capaz de ensejar a integração do julgado pela via
dos embargos de declaração, por seu turno, é aquela referente às
questões de fato ou de direito trazidas à apreciação do julgador e
de fato capazes de influenciar no resultado do julgamento, e não a
apresentada  com  o  manifesto  propósito  de  reapreciação  da
demanda ou de modificação do entendimento dele constante. 3.
No caso concreto,  a parte embargante  prequestiona os artigos
100,  par.  12,  e  102, L e par.  2o, da CF,  e  1o,  F,  da Lei  nº
9494/97,  com  a  redação  da  Lei  nº  11.960/09  (para  fim  de
interposição  de  recurso  às  instâncias  superiores),  e  manifesta
ainda  descabida  intenção  de  rediscutir  a  causa,  alegando  não
poder deixar de ser aplicada a Lei nº 11.960/09 quanto a correção
monetária,  situação  já  analisada  no  acórdão  embargado.
Consoante  o  quanto  indicado  acima,  o  desejo  de  reforma  do
acórdão, não embasado em qualquer das hipóteses infringentes
previstas para os embargos de declaração, deve ser levado às
instâncias superiores, através do recurso próprio, quando cabível.
4.  Embargos  de  declaração  rejeitados.  (TRF  1ª  R.;  Ap-RN
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0005722-29.2009.4.01.3300; Câmara Regional Previdenciária da
Bahia;  Rel.  Juiz  Fed.  Conv.  Saulo  José  Casali  Bahia;  DJF1
16/08/2016) 

Assim,  não  há  que  se  falar  em  omissão  ou  obscuridade  no  decisum

recorrido,  tampouco  de  desconsideração  com  relação  a  acórdãos  dos  Tribunais

Superiores ou do próprio  Tribunal,  pelo que o mantenho integralmente,  nos termos a

seguir transcritos:

“A sentença não merece reforma.

A  questão  versa  sobre  o  direito  de  servidor  público  municipal,
ocupante do cargo de gari, de receber adicional de insalubridade.

Inicialmente, a apelante aduz que houve cerceamento de defesa
eis  que  o  magistrado  julgou  improcedente  o  pedido  sem  dar
oportunidade de produção de prova pericial requerida na inicial.

Contudo, tal tese não merece ser acolhida, uma vez que o próprio
magistrado reconheceu que a autora, em decorrência do cargo,
exerce contato com objetos potencialmente capazes de expô-la a
risco de contaminação. 
Vejamos  trecho  da  sentença  recorrida,  cujo  teor  adoto  como
razões de decidir:

“Há nos autos informações de que o promovente, em decorrência
do cargo que exerce, tem efetivo contato permanente com objetos
potencialmente capazes de expô-lo a risco de contaminação.
Neste aspecto, há de se reconhecer que a atividade por eles de-
senvolvida é presumidamente  de caráter  insalubre,  nos moldes
previstos pelo anexo 14, da Norma Regulamentadora n.º 15 do
Ministério do Trabalho.
Contudo, recentemente, tendo em vista a divergência de decisões
sobre a concessão de adicional de insalubridade aos agentes co-
munitários de saúde, a Comissão de Divulgação e Jurisprudência
do Tribunal de Justiça da Paraíba encaminhou o Incidente de Uni-
formização  de  Jurisprudência  tomabado  sob  o  n.º  2000622-
03.2013.815.0000 ao Plenário desta Corte de Justiça.
Na sessão de julgamento, restou consignado que, com o advento
da Emenda Constitucional n.º 19/98, o artigo 39, §3.º, da Consti-
tuição Federal, não obstante tenha deixado de fazer menção ao
inciso XXIII, do artigo 7.º, do mesmo diploma legal, não afastou o
direito dos servidores públicos sujeitos ao vínculo jurídico-admi-
nistrativo ao adicional por atividades penosas, insalubres ou peri-
gosas, desde que exista Lei Ordinária da instituição ao qual per-
tençam e conforme estabeleça.
Dessa maneira, o Tribunal Pleno, por maioria absoluta, entendeu
que, em estando a Administração Pública adstrita ao princípio da
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legalidade previsto no art. 37, caput, da constituição Federal, não
pode se afastar da regra constitucional acima citada, sob pena de
praticar ato inválido, razão pela qual a percepção de adicional de
insalubridade pelos agentes comunitários de saúde depende de
lei  local  regulamentadora,  que assegure expressamente  àquela
categoria o direito ao seu recebimento e, via de consequência,
editou a Súmula 42 que assim dispõe:
“O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes comuni-
tários de saúde submetidos ao vinculo jurídico administrativo, de-
pende de lei regulamentadora do ente ao qual pertencer.”
No caso dos autos, não obstante seja o autor GARI, aplica-se por
analogia o teor da Súmula acima citada, levando-se em conside-
ração inclusive o fato de que tem contato com agentes químicos e
biológicos, capazes de expô-lo a risco de contaminação.
Nesse ínterim, os artigos 78,III, e 84, caput, do Estatuto do Servi-
dor Público Municipal, prevê a gratificação de insalubridade, veja-
mos:

Artigo  78  –  Constituem  gratificações  adicionais  dos  servidores
municipais:
(…)
III- adicional pelo exercício de atividades em condições penosas,
insalubres, perigosas ou com risco de vida; 
Art. 84 – Os servidores que executem atividades penosas, insalu-
bres ou perigosas ou com risco de vida fazem jus a um adicional
sobre o vencimento do cargo.
§1.º As atividades penosas, insalubres ou perigosas serão defini-
das em lei própria, ou na falta desta, pela lei que ampara o traba-
lhador urbano e rural.
O que importa, na hipótese dos autos, é que não há, no município
demandado, a existência de lei própria regulamentando o adicio-
nal de insalubridade para a categoria.
Entretanto,  há de se notar que tal  previsão é feita apenas latu
sensu, porquanto os preceptivos legais mencionados não estabe-
lecem  quais  atividades  devam  ser  consideradas  insalubres  ou
seus respectivos percentuais, não podendo considerar o anexo 14
da NR como lei regulamentadora do adicional de insalubridade,
pois, como dito alhures, a referida norma apenas atesta de forma
presumida ser a atividade desempenhada pelo promovente insa-
lubre.
Como não há previsibilidade em lei municipal quanto ao tipo de
atividade ou ao grau que deva ser considerado como insalubre,
em tese, a pretensão autoral deve ser afastada.” (fls. 146/148)

O Ministério  Público  também comunga  desse  entendimento,  in
verbis:
“Com relação  aos servidores  públicos,  sob regime jurídico  que
lhes é próprio, a concessão de direitos a que eventualmente fa-
çam jus requer previsão legal específica, presentes os requisitos
da prévia e suficiente dotação orçamentária, bem como da autori-
zação específica na lei de diretrizes orçamentárias.
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Por isso, quanto ao pagamento de adicional de insalubridade, é
certo que a administração pública deve se pautar no princípio da
legalidade inserto no artigo 37, caput, da Constituição Federal.
(…)
De tal sorte, o adicional de insalubridade deixou de ser garantia
consititucional expressa aos servidores públicos e passou para o
âmbito de regulamentação pelos entes federados, mediante legis-
lação própria.
(…)
Assim,  aos servidores públicos  só serão devidas as vantagens
previstas em lei, pelo que o adicional de insalubridade só poderá
ser  efetivamente  recebido  desde que haja  lei  municipal  regula-
mentando a matéria.” (fls. 168-verso/169)

Nosso  Egrégio  Tribunal,  analisando  caso  idêntico  ao  ora  em
debate,  entendeu pela impossibilidade de analogia  com normas
jurídico-administrativas  ou com lei  de outro ente federado,  para
fins de concessão do adicional de insalubridade. Vejamos:

COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  MUNICÍPIO  DE  BREJO
DOS  SANTOS.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
INEXISTÊNCIA  DE  NORMA  REGULAMENTADORA.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO  DA  AUTORA.
INSUFICIÊNCIA  DA  PREVISÃO  DA  LEI  COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N.º 001/2009 PARA IMPLANTAÇÃO DO ADICIONAL
PRETENDIDO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  ANALOGIA  COM
NORMAS  JURÍDICO-ADMINISTRATIVAS  OU  COM  LEI  DE
OUTRO ENTE FEDERADO. AUTONOMIA MUNICIPAL. SÚMULA
N.º  42  DO  TJPB.  DESPROVIMENTO.  1.  O  adicional  de
insalubridade só é devido a agente público submetido a vínculo
estatutário ou temporário se houver previsão em lei específica do
respectivo  ente  federado,  sendo  descabida  a  analogia  com
normas  celetistas  ou  jurídico-administrativas  de  ente  federado
diverso,  em  respeito  à  autonomia  municipal.  Inteligência  da
Súmula n.º 42 deste Tribunal de Justiça. 2. A Lei Complementar
Municipal n.º 001/2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores  do  Município  de  Brejo  dos  Santos,  condiciona  o
pagamento do adicional de insalubridade a regulamentação em lei
específica,  ainda  inexistente.(TJPB,  AC  n.º  0142079-
22.2013.815.0141,  Rel.:  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz
Convocado para substituir  o Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira,  4.ª  Câmara  Especializada  Cível,  D.J.:  07  de junho de
2016)

Por essas razões, nos termos do art. 932, IV, “a”, do Código
de  Processo  Civil,  nego  provimento  à  súplica  apelatória.”
(fls.173/174)

Outrossim, para se prequestionar a matéria, basta que a decisão impugnada

tenha  explicitado  fundamentação  suficiente  para  dirimir  a  controvérsia,  não  sendo

Desembargador José Ricardo Porto
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necessária a manifestação expressa sobre a integralidade dos argumentos apresentados

pelas partes. Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  REVISIONAL.
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1- Rejeitam-se os
embargos declaratórios, quando não há no acórdão embargado a
omissão apontada pela parte ou outro vício elencado no art. 535
do Código de Processo Civil. Tal recurso não se constitui em meio
idôneo  para  o  reexame  da  matéria.  2-  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, os embargos de declaração devem amparar-
se nas hipóteses de cabimento previstas no artigo 535 do Código
de Processo Civil. Além do mais, para prequestionar a matéria,
basta  que  a  decisão  recorrida  exponha  a  fundamentação
suficiente  para  dirimir  a  controvérsia,  sendo  desnecessária  a
manifestação expressa sobre todos os argumentos apresentados
pelas  partes.  Aclaratórios  conhecidos  e  rejeitados.  (TJGO;  AI-
EDcl 0281091-83.2015.8.09.0000; Goiânia; Quarta Câmara Cível;
Relª Desª Nelma Branco Ferreira Perilo; DJGO 14/01/2016; Pág.
283) 

Destarte, mostra-se flagrante a pretensão de reexame da matéria, a ensejar

o desacolhimento dos embargos de declaração.

Diante do exposto, não merece acolhimento a súplica manejada, vez que

objetiva rediscutir os fundamentos da decisão já analisada neste caderno.

Com estas  considerações,  REJEITO,  DE PLANO,  OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

P.I.

João Pessoa, 19 de agosto de 2016.

Des. José Ricardo Porto
         Relator

J07/J13

Desembargador José Ricardo Porto
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